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Conselhos

Conselho Municipal de Saúde - CMS

RESOLUÇÃO “Ad Referendum” N.º 01/2023/CMS, 11 de Janeiro de 2023.

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá, no uso de suas atribuições 
legais, em especial nos termos do inciso VI, do Art. 14 do seu Regimento Interno resolve 
“Ad Referendum” deste Conselho;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 196 da Constituição Federal, que “A saúde é direito 
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 197 da Constituição Federal, que “São de relevância 
pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da 
lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 
diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado“;

CONSIDERANDO o Chamamento Público Nº 006/2022/PCM, Processo Administrativo 
nº 71.693/2022, cujo objeto é o credenciamento de pessoas jurídicas na prestação de 
serviços médicos especializados para realizações de serviços médicos plantonistas 
diurno e noturno para suprir as necessidades das UPAS Norte, Leste e Oeste;

CONSIDERANDO a Resolução Nº 20/2022/CMS, de 19 de Maio de 2022, que aprovou 
a “Mudança de Modalidade de Contratação de Serviços de Plantões Médicos para as 
Unidades de Atenção Secundária da Saúde, UPAS Norte, Leste e Oeste”;

CONSIDERANDO que o município de Cuiabá já realizou dois Processos Seletivos 
(01/2021 e 01/2022), garantindo vagas aos profissionais médicos, porém de 242 
clínicos gerais convocados apenas 127 assumiram, ficando assim ainda uma escassez 
de mão de obra médica;

CONSIDERANDO que o município de Cuiabá publicou na Gazeta Municipal de Cuiabá 
de 14/09/2022 o Edital Nº 001 de 14 de setembro de 2022 – Concurso Público para 
Vagas e Formação de Cadastro de Reservas, e já se encontra em fase de realização das 
provas em 29/01/2023;

CONSIDERANDO as dificuldades encontradas para cobrir todos os plantões médicos 
das Policlínicas e UPA´s e diante da situação, que pode acarretar prejuízos a população, 
urge a necessidade de promover ações que garantam a continuidade dos serviços de 
saúde à população. 

CONSIDERANDO o recebimento do Oficio Nº 34/GAB/SMS/2023, datada de 11 de 
janeiro de 2023, ao qual o Secretário Municipal de Saúde Interino de Cuiabá Sr. 
Guilherme Salomão dos Santos, solicita com urgência a confecção de Resolução “Ad 
Referendum” para Aprovação das medidas necessárias para que temporariamente a 
Prestação de Serviços Médicos Plantonistas Diurno e Noturno por Pessoa Jurídica 
Especializada sejam executados nas Policlínicas do Planalto, Coxipó e Pedra 90;0

CONSIDERANDO o Plano de Ação elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde de 
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Cuiabá para ser apresentado nos autos do Processo Nº 1017735-80.2022.8.11.00.00;

RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar “Ad Referendum” temporariamente a Prestação de Serviços Médicos  
Plantonistas Diurno e Noturno por Pessoa Jurídica Especializada para as Policlínicas 
do Planalto, Coxipó e Pedra 90;

 

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário.

Guilherme Salomão dos Santos

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cuiabá – MT

Secretarias

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência

RESOLUÇÃO Nº 004/2023/CIAMP-RUA/ SADHPD/CUIABÁ

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DAS REUNIÕES ORDINARIAS DO COMITÊ 
INTERSETORIAL DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA POLÍTICA 
MUNICIPAL PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - GESTÃO 2022-2023

O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Municipal 
para a População em Situação de Rua de Cuiabá/MT, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo Decreto Nº 6.403 de 09 de novembro de 2017, Decreto nº 8.554 de 29 
de julho de 2021 e Decreto nº 9.197 de 14 de julho de 2022, e dando cumprimento à 
decisão qualificada no Plenário do Colegiado em sua 4ª Reunião Ordinária de 2022, 
realizada no dia 07/12/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a o CALENDÁRIO das reuniões ordinárias de 2023.

MÊS DIA

Janeiro -

Fevereiro 08

Março 01

Abril 05

Maio 03

Junho 07

Julho 05

Agosto 02

Setembro 06

Outubro 04

Novembro 01

Dezembro 06

Art. 2º Essa Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Cuiabá, 20 de janeiro de 2023.

Camila Reinheimer

Coordenadora do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da 
Política Municipal para População em situação de Rua

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

 

 

PORTARIA SMGE Nº 052/2023 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; 

 

 Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo MVP nº 000.168/2023 e 

Análise Técnica; 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Deferir Averbação de Tempo de Serviço não concomitante, 21 (VINTE E 
UM) ANOS, 05 (CINCO) MESES E 20 (VINTE) DIAS, ao(a) servidor(a) ARNILDO LINO 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA 
MUNICIPAL, matrícula 4891340, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 12 de Janeiro de 2023. 

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 68/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas

atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE Nº 52084/2023;

RESOLVE:

Art. 1º- Indeferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para 
gozo, ao(a) servidor(a) ARIANE DA COSTA MEIRA MARQUES, ocupante do cargo de 
PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, matrícula 4039573, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICPAL DE TURISMO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 18 de Janeiro de 2023.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretário(a) Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 077/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 132.057/2022;

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a partir de 19/01/2023 na SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER, o servidor CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA,

ocupante do cargo Auxiliar Municipal – em extinção, matrícula 2568758, que estava 
lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 18 de janeiro de 2023.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE Nº 082/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo GPE N° 52254/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, o servidor DELVAN ROSA PARREIRA

JUNIOR, ocupante do cargo Profissional de Nível Superior, matrícula 4038917, que 
estava lotado na Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 19 de janeiro de 2023.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina
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PORTARIA SMGE Nº 107/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP N° 002.210/2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a partir de 17/01/2023 na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o 
servidor DIOGO JAQUES, ocupante do cargo Técnico em Manutenção e Infraestrutura, 
matrícula 4874524, que estava lotado na Secretaria Municipal de Ordem Pública e 
Defesa Civil.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 19 de janeiro de 2023.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES

Secretária Municipal de Gestão - Interina

PORTARIA SMGE N° 69/2023

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 002/2022. 

 Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo GPE Nº 51149/2022, 
conforme Simulação de Abono de Permanência.

RESOLVE:

 Art. 1º - Deferir o pedido de Abono de Permanência do(a) Servidor(a) MIGUEL 
ARCANJO DE AGUIAR, AUXILIAR MUNICIPAL - EM EXTINÇÃO, Matrícula 1012290, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por preencher todos os requisitos 
para aposentadoria voluntária, e haver optado pela permanência no cargo, com base 
nas exigências contidas na Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, a partir da 
data de implementação do direito,19/04/2017.

 Parágrafo Único - Os casos previstos neste artigo surtirão os efeitos financeiros de 
acordo com a disponibilidade orçamentária do município.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2023.

ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES PINHEIRO 
Secretária Municipal de Gestão (Interina)

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 043/2022/FUNED

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40.531/2022)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pela PREGOEIRA, 
vem a público divulgar a Retificação do Aviso de Resultado, Adjudicação e Homologação 
Parcial do Pregão Eletrônico/SRP N° 043/2022/FUNED, tendo como objeto “REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, 
SONORIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS E TODA A INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE 
SEMINÁRIOS, ENCONTROS DE ESTUDO E OUTROS EVENTOS PROMOVIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.."

ONDE SE LÊ:

LOTE 05 - EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI – CNPJ Nº 04.433.214/0001-02

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
TRELIÇADA EM ALUMINIO, 
COM UNIDADE ESTRUTURAL 
MODULAR. TAMANHO 3X2 M

UNID. 50 R$ 
600,00

R$ 
30.000,00

2

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
TRELIÇADA EM ALUMINIO, 
COM UNIDADE ESTRUTURAL 
MODULAR. TAMANHO 4X2 M

UNID. 50 R$ 
700,00

R$ 
35.000,00

3

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
TRELIÇADA EM ALUMINIO, 
COM UNIDADE ESTRUTURAL 
MODULAR. TAMANHO 5X2 M

UNID. 50 R$ 
800,00

R$ 
40.000,00

4

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
TRELIÇADA EM ALUMINIO, 
COM UNIDADE ETRUTURAL 
MODULAR. TAMANHO 6X2 M

UNID 50 R$ 90,00 R$ 4.500,00

5

DECORAÇÃO PARA PALCO: 1,5 
METRO LINEAR DE ARRANJO 
FLORAL DE PÉ TIPO JARDINEIRA 
COM FLORES DO CAMPO 
NATURAIS E/OU ARTIFICIAIS 
E DE CORES VARIADAS COM 
ALTURA DE 60CM.

UNID 100 R$ 
800,00

R$ 
80.000,00

6

DECORAÇÃO PARA MESA: 
ARRANJO DE FLORES NOBRES. 
PEQUENO. PARA CENTRO DE 
MESA

UNID 500 R$ 
220,00

R$ 
110.000,00

7 DECORAÇÃO DO TIPO LOUNGE: 
TEMÁTICA UNID 30 R$ 

1.600,00
R$ 

48.000,00

TOTAL LOTE 05 ------------------------------------------------------ R$ 347.500,00

LEIA-SE:

LOTE 05 - EVENTUAL LIVE MARKETING DIRETO EIRELI – CNPJ Nº 04.433.214/0001-02

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
TRELIÇADA EM ALUMINIO, COM 
UNIDADE ESTRUTURAL MODULAR. 
TAMANHO 3X2 M

UNID. 50 R$ 
534,00

R$ 
26.700,00

2

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
TRELIÇADA EM ALUMINIO, COM 
UNIDADE ESTRUTURAL MODULAR. 
TAMANHO 4X2 M

UNID. 50 R$ 
623,00

R$ 
31.150,00

3

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
TRELIÇADA EM ALUMINIO, COM 
UNIDADE ESTRUTURAL MODULAR. 
TAMANHO 5X2 M

UNID. 50 R$ 
712,00

R$ 
35.600,00

4

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
TRELIÇADA EM ALUMINIO, COM 
UNIDADE ETRUTURAL MODULAR. 
TAMANHO 6X2 M

UNID 50 R$ 
801,00

R$ 
40.050,00

5

DECORAÇÃO PARA PALCO: 1,5 METRO 
LINEAR DE ARRANJO FLORAL DE PÉ 
TIPO JARDINEIRA COM FLORES DO 
CAMPO NATURAIS E/OU ARTIFICIAIS 
E DE CORES VARIADAS COM ALTURA 
DE 60CM.

UNID 100 R$ 
711,00

R$ 
71.100,00

6
DECORAÇÃO PARA MESA: ARRANJO 
DE FLORES NOBRES. PEQUENO. PARA 
CENTRO DE MESA

UNID 500 R$ 
195,80

R$ 
97.900,00

7 DECORAÇÃO DO TIPO LOUNGE: 
TEMÁTICA UNID 30 R$ 

1.500,00
R$ 

45.000,00

TOTAL LOTE 05 ------------------------------------------------------ R$ 347.500,00

Cuiabá, 20 de janeiro de 2023

Priscila R. N. Moraes

Pregoeira

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 004/2023/FUNED

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119.122/2022

O município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representado pela pregoeira designada na Portaria nº 303/2022 torna público a 
prorrogação da sessão da abertura do Pregão Eletrônico/SRP nº 004/2023/FUNED 
cujo objeto o “Registro de preços para a futura e eventual aquisição gêneros 
alimentícios (estocáveis, refrigerado e Congelado, e pães), sob demanda, para atender 
ao programa nacional de alimentação escolar (pnae) do município de Cuiabá/MT para 
a ano letivo de 2023, conforme cardápio definido pela equipe Técnica da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar (CNE/SME), no Apêndice”. Informamos que será prorrogada a 
abertura para o dia 06 de fevereiro de 2023 às 10:00 (Horário de Brasília).

Outras informações e edital completo poderão ser retiradas no site da Prefeitura 
Municipal de Cuiabá no site http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao/ e https://www.
licitacoes-e.com.br/.

Cuiabá, 20 de janeiro de 2023.

Priscila R. N. Moraes

Pregoeira

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO  

INCLUSÃO DO 1ºADENDO E 2º RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 089/2022/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40.183/2022

O município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
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representada pela Pregoeira designada na Portaria nº 303/2022 torna público a 
prorrogação da sessão da abertura do Pregão Eletrônico/SRP nº 089/2022/PMC, 
cujo objeto é “Eegistro de preço para futura e eventual contratação de empresa na 
execução de gerenciamento de resíduos de serviço de saúde nas seguintes etapas: 
coleta nas unidades geradoras, transporte, armazenamento, transbordo, tratamento, 
destinação e disposição final, de acordo com as normas técnicas (anvisa e ministério 
do meio ambiente), com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, a 
serem instalados nas unidades de saúde da capital e da zona rural, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá”. 

Informamos ainda que será prorrogada a abertura para o dia 02 de fevereiro de 2023 
às 10:00 (Horário de Brasília) e também a inclusão do 1º adendo e 2ª retificação ao 
edital.

Outras informações e edital completo poderão ser retiradas no site da Prefeitura 
Municipal de Cuiabá no site http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao/ e https://www.
licitacoes-e.com.br/.

Cuiabá, 20 de janeiro de 2023.

Priscila R. N. Moraes

Pregoeira

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2021- PARTES - Município de 
Cuiabá, através da Controladoria Geral do Município - CGM, neste ato representada por 
sua Secretária Senhora Mariana Cristina Ribeiro Dos Santos, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa DDMIX CONTROLE DE PRAGAS E 
SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ sobr nº 03.037.787/0001-54, neste ato representada 
por seu representante legal o Senhor Handerson Gabriel Da Costa Oliveira, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente Termo Aditivo. 
OBJETO: 1.1 O objeto do presente 2º Termo Aditivo consiste na Repactuação de 
preços do contrato, em razão de Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022, a partir 
de 01 de janeiro de 2022, conforme planilha abaixo:

Item Descrição Qtd Valor 
Unitário

Valor Total 
Mês

Valor Total 
Anual

01

Serviços contínuos com dedicação 
exclusiva de mão de obra de 
auxiliar de limpeza carga horaria de 
44 horas semanal

04 R$ 
4.109,92

R$ 
16.439,68

R$ 
197.276,16

1.2 Com a repactuação o valor do contrato passará de R$ 171.465,12 (cento e setenta 
e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco mil e doze centavos). para R$ 197.276,16 
(cento e noventa e sete mil, duzentos e setenta e seis reais e dezesseis centavos).

AMPARO LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 111.980/2022, vinculado ao Contrato nº066/2021, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL 02/2020 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº03/2020 CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DO VALE DO RIO 
CUIABÁ, que tem por objeto a “Contratação de empresa especializada na prestação 
de forma contínua de serviços de apoio administrativo sendo: Recepção, auxiliar 
administrativo, Limpeza, Copeiragem, Condução de Veículos, Oficial de Serviços 
Gerais, com fornecimento de materiais e mão de obra para atender a demanda dos 
municípios associados ao CIDES - Vale do Rio Cuiabá, conforme Edital e anexos., com 
respaldo no nº 732/PCP/PGM/2022, e amparado legalmente no artigo 40 e 55 da Lei 
nº 8.666/93 e CI, 16.1.1 do contrato.

Extrato de contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023/PMC 2ª REPUBLICAÇÃO

Originário CONVITE Nº 015/2022/PMC e Processo Administrativo nº 107.495/2022. 
CONTRATANTE: Município de Cuiabá, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 03.533.064/0001-46, através da Secretaria Municipal De 
Agricultura, Trabalho E Desenvolvimento Econômico, neste ato representado por seu 
Secretário, o Senhor Francisco Antônio Vuolo. CONTRATADA: A empresa SANTIN 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.642.971/0001-00, representada 
neste ato por seu Representante Legal, o Senhor Diego Oberti Santin. OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa especializada em serviço de reparo/manutenção e 
adequação de telhado termo acústica, de estrutura metálica, localizado no shopping 
Orla do Porto Cuiabá/MT. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 13.602; 
Programa/Ação: 0019; Projeto/Atividade: 1017; Natureza da Despesa: 33.90.39; Fonte: 
100. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 141.776,32 (cento e quarenta e um mil, setecentos e setenta 
e seis reais e trinta e dois centavos). AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato 
decorre da realização do CONVITE Nº 015/2022/PMC, realizado com fundamento na 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 63/2023/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR, a partir de 19 de janeiro de 2023, a servidora DEISE DE OLIVEIRA 
BRAZ, matricula 4905280, para exercer a função de SECRETÁRIA ESCOLAR, no CEEI 
PORTAL DA FÉ, até ulterior deliberação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

 

Cuiabá, 20 de janeiro de 2023.

EDILENE DE SOUZA MACHADO

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 05/2021

Secretaria Municipal de Turismo

Portaria

 

PORTARIA SMT Nº 001/2023

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA OUVIDORIA SETORIAL NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TURISMO DE CUIABÁ-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO, no uso das suas atribuições legais por meio 
da Lei Complementar nº. 137, de janeiro de 2006, alterada pela Lei Complementar n.º 
250, de 15 de julho de 2021. 

Considerando o Decreto nº. 9.196 de 14 de julho de 2022; 

Considerando as orientações da Nota Técnica nº. 02/2021 – TCE/MT; e 

Considerando a orientação estabelecida na NOTIFICAÇÃO/OGM/Nº001/2023 

Considerando ainda, que a criação setorial da Ouvidoria, viabilizará a aproximação do 
usuário do serviço público com o Poder Executivo Municipal, facilitando o acesso do 
público ao Sistema, estimulando assim a sua participação no tocante à prestação dos 
serviços públicos.

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir a Ouvidoria Setorial no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo de 
Cuiabá – SMT

Art. 2° Designar a senhora INGRID EVILYN RAMOS, matrícula 4874049, para responder 
pela Ouvidoria Setorial da Secretaria Municipal de Turismo e ao senhor Manoel Cesário 
de Paula, matrícula 4038368 a responder como ouvidor substituto. 

Parágrafo único. A Ouvidoria Setorial permanece subordinada ao titular da pasta, 
ficando vinculada tecnicamente à Ouvidoria Geral do Município de Cuiabá.

Art. 3º Ao Ouvidor Setorial, caberá:

receber, examinar, registrar no Módulo de Virtualização de Processos-MVP e buscar 
solução para as sugestões, reclamações e denúncias referentes aos procedimentos e 
ações de agentes e setores da respectiva secretaria;

 fornecer respostas rápidas, com clareza e objetividade, às questões apresentadas 
pelos cidadãos; 

 resguardar o sigilo das informações recebidas com esse caráter; 

articular, sistematicamente, com a Ouvidoria Geral do Município de Cuiabá, fornecendo 
respostas às questões apresentadas; 

 participar de reuniões, congressos, encontros e atividades técnicas, sempre que 
convocados pela Ouvidoria Geral do Município; VI- identificar oportunidades de 
melhorias na prestação dos serviços públicos e propor soluções; 

integrar grupos de trabalho para a realização de projetos especiais vinculados ao 
Sistema Municipal de Ouvidoria.

 VIII- viabilizar a aproximação do usuário do serviço público com o Poder Executivo 
Municipal, atuando na prevenção e mediação das questões que lhe forem 
apresentadas; e 

IX- facilitar o acesso ao usuário do serviço público ao Sistema Municipal de Ouvidoria, 
estimulando a sua participação no tocante à prestação dos serviços públicos da 
competência do Poder Executivo Municipal. 

Art. 4º A Ouvidoria encaminhará a decisão administrativa final ao usuário, observado o 
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prazo de trinta dias, prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período. 

Parágrafo Único. Observado o prazo previsto no caput, a ouvidoria poderá solicitar 
informações e esclarecimentos diretamente a agentes públicos do órgão ou entidade 
a que se vincula, e as solicitações devem ser respondidas no prazo de 20 dias, 
prorrogável de forma justificada uma única vez, por igual período. 

Art. 5º Para garantir seus direitos, o usuário poderá apresentar manifestações perante 
a administração pública acerca da prestação de serviços públicos. 

Art. 6º A manifestação conterá identificação do requerente. 

§1º A identificação do requerente não conterá exigências que inviabilizam sua 
manifestação.

 §2º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da 
apresentação de manifestações perante a ouvidoria. 

§3º A manifestação poderá ser feita eletronicamente por meio do endereço ouvidoria.
turismo@cuiaba.mt.gov.br  ou correspondência convencional no endereço da pasta, 
ou por ligação através do número (65) 3645-6224, ou verbalmente, hipótese que deverá 
ser reduzida a termo. 

§4º No caso de manifestação por meio do eletrônico, prevista no § 3º, respeitada a 
legislação específica de sigilo e proteção de dados, poderá a administração pública ou 
sua ouvidoria requerer meio de certificação da identidade do usuário. 

§5º Será disponibilizado ao usuário formulários simplificados e de fácil compreensão 
para a apresentação do requerimento previsto no caput, facultada ao usuário sua 
utilização. 

Art. 7º Em nenhuma hipótese, será recusado o recebimento de manifestações, sob 
pena de responsabilidade do agente público. 

Art. 8º Os procedimentos administrativos relativos à análise das manifestações 
observarão os princípios da eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva resolução. 

Parágrafo Único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários compreende: 

recepção da manifestação no canal de atendimento adequado; 

emissão de comprovante de recebimento da manifestação;

 análise e obtenção de informações, quando necessário;

 decisão administrativa final; 

 ciência ao usuário. 

Art. 9º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Expedida, Registrada e cumpra-se.

18 de janeiro de 2023

NILZA DA SILVA TAQUES

Secretária Municipal de Turismo – Interina

Ato GP 1209/2022

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA SMS Nº 20/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.129.398/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente 
para gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) CLAUDETE DOS SANTOS 
FIGUEIREDO, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Matrícula 4017392, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 21/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 

00.129.418/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) PAULA SILVA FERRAZ, ocupante 
do cargo de MÉDICO, Matrícula 4865519, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 22/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.129.443/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2017/2022, ao (a) servidor (a) LEIDE ALMEIDA DE MESQUITA, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula 4035149, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 23/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.129.465/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2017/2022, ao (a) servidor (a) CLEIDIANE GOMES DE MORAES, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula 4034976, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 24/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.129.471/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2017/2022, ao (a) servidor (a) IVANEIDE ELIAS DE LIMA, ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula 4035440, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.
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GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 25/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.129.534/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) EDIVALDO DE MELLO, ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula 4866863, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 26/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.129.697/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2016/2021, ao (a) servidor (a) GERMANA DE FREITAS E SILVA, 
ocupante do cargo de MÉDICO, Matrícula 1000394, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 27/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.129.718/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2016/2021, ao (a) servidor (a) ADRIANA GAIVA MATTOS DALL 
OGLIO, ocupante do cargo de ESPECIALISTA DE SAÚDE, Matrícula 4877451, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 28/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 

00.129.770/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2017/2022, ao (a) servidor (a) CAROLINA MALUF PEREIRA 
MARTINS OLIVEIRA, ocupante do cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Matrícula 4038743, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 29/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.129.856/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2017/2022, ao (a) servidor (a) PATRICIA PRAZERES DA SILVA 
BARBOSA, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Matrícula 4883078, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 30/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.129.935/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2014/2019, ao (a) servidor (a) MARIA APARECIDA DE BARROS, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Matrícula 4013272, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 31/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.129.980/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente 
para gozo, quinquênio (s) 2017/2022, ao (a) servidor (a) WELLINGTON ASSUNCAO 
FERREIRA, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, Matrícula 4883132, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.



07Gazeta Municipal de Cuiabá - Segunda-feira, 23 de Janeiro de 2023 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano III | Nº 548

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 32/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.130.143/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) ANASTACIA REFERINA DE ARRUDA, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula 4866864, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 33/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.130.501/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente 
para gozo, quinquênio (s) 2016/2021, ao (a) servidor (a) LEILA CRISTINA LOPES DE 
ARAUJO, ocupante do cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Matrícula 4870215, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 34/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.130.506/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) IZABELLE ESSASHIKA NUNEZ 
VILLAR, ocupante do cargo de ESPECIALISTA DE SAÚDE, Matrícula 4017361, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 36/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.131.546/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) MARLON CESAR FIGUEIREDO DA 
SILVA, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula 4866638, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 37/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.131.620/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2022, ao (a) servidor (a) MARINEZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CAMPOS, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Matrícula 4017138, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 38/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.131.641/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) CLAUDINEI VAILANT, ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula 4866797, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 39/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.131.888/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2017/2022, ao (a) servidor (a) LUZINEI BENEDITA DOS SANTOS 
BARROS, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, Matrícula 
4036519, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino
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PORTARIA SMS Nº 40/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.132.298/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2017/2022, ao (a) servidor (a) JULIANA DA COSTA MARQUES 
CATHARINO, ocupante do cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Matrícula 4038921, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 41/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.132.786/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) ANA LUIZA DA SILVA SOARES, 
ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Matrícula 4017078, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 42/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.133.018/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2014/2019, ao (a) servidor (a) KERLY LOURENCO BORGES, 
ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, Matrícula 4013297, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 43/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.133.105/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) JOSELINE DE SOUSA LEAL DA 
SILVA, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, Matrícula 4868698, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 44/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.133.307/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) VIVIANE PEREIRA DE FREITAS 
COSTA, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS, Matrícula 
4868684, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 45/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.133.330/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) ARLENE DE PINHO SILVA BARBOSA, 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Matrícula 4866804, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 46/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.133.356/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2015/2020, ao (a) servidor (a) MARINA AZEM, ocupante do cargo 
de MÉDICO, Matrícula 1968020, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 47/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.
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CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP Nº 
00.133.359/2022-1;

RESOLVE: 

Art. 1º- DEFERIR Licença para Capacitação a título de licença prêmio, somente para 
gozo, quinquênio (s) 2017/2022, ao (a) servidor (a) FRANCIANE MICHELLE OLIVEIRA 
RAMOS, ocupante do cargo de ESPECIALISTA DE SAÚDE, Matrícula 4885094, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 13 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 63/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 
00.001.566/2023-1;

RESOLVE:

Art. 1º - FAZER RETORNAR as atividades, o (a) Servidor (a) GLAUCIA SIDNEIA MEDINA 
BELJAK, Matrícula 4876261, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que 
estava afastada sem ônus para tratar de interesse particular, A SER LOTADO (A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir da data de 01 de janeiro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 18 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

PORTARIA SMS Nº 64/CTGP/2023

O Secretário Municipal de Saúde Interino, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 
00.003.371/2023-1;

RESOLVE:

Art. 1º - FAZER RETORNAR as atividades, o (a) Servidor (a) ERCILIA DE JESUS 
BONIFACIO, Matrícula 4035018, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, que estava afastada sem ônus para tratar de interesse particular, A SER 
LOTADO (A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir da data de 01 de fevereiro 
de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 18 de janeiro de 
2023.

GUILHERME SALOMÃO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Saúde Interino

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001.2023

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 048/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.100.925/2022-1

Aos 11 dias do mês de janeiro do ano de 2023, a EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 
PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, com sede na Rua Orivaldo M. de 
Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /Estado de Mato Grosso, inscrita 
no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, neste ato representada pelo seu Diretor, o Sr. 
EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS, nomeado pelo ato n. 45/2023, de 09 de janeiro de 

2023, publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá, de 10 de janeiro de 2023, exercendo 
o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro e, o PAULO SÉRGIO BARBOSA RÓS, 
nomeado pelo ato n. 44/2023, de 09 de janeiro de 2023, publicada na Gazeta Municipal 
de Cuiabá de 10 de janeiro de 2023, portador da matrícula funcional nº 4910472, 
exercendo o cargo de Diretor Geral, CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, 
Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, no Decreto municipal nº 5456/2014 e 
demais normas legais correlatas, RESOLVE: Registrar os preços para Contratação de 
Pessoa Jurídica para prestação de serviços e procedimentos em NEFROLOGIA CLINICA, 
conforme especificações e quantitativos constantes nesta Ata de Registro de Preço, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa CLÍNICA DE TRATAMENTO RENAL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ nº 36.958.692/0001-22, sediada na Rua das Orquídeas, nº. 
399, bairro Jardim Cuiabá, CEP: 78043-148, Cuiabá/MT, email: admincuiaba@ctrnefro.
com.br, neste ato representada pelo Sr. LUIZ GUILHERME BASTER DE FIGUEIREDO, 
brasileiro, solteiro, médico, CPF: 775.624.021-91, RG: 104.182-1-0-SSP-MT, residente 
município de Cuiabá-MT..

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual Contratação 
de Pessoa Jurídica para prestação de serviços e procedimentos em NEFROLOGIA 
CLINICA incluindo HEMODIÁLISE, VISITA DE NEFROLOGISTA, EQUIPAMENTOS, 
INSUMOS, SERVIÇOS BEIRA LEITO E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, para atender as 
necessidades do Hospital Municipal São Benedito - HMSB, conforme especificações e 
quantitativos constantes nesta Ata de Registro de Preço

Itens registrados:

Especificação e quantitativos:

Item Descrição Und. De Medida
Quant. 

Est. 
Mensal

Valor 
unitário

Valor Est. 
Mensal

01

Médico Plantonista especializado 
em Nefrologia/Hemodialise, com 
comprovação do registro no 
Conselho Regional de Medicina e 
Certificado de residência médica 
em nefrologia reconhecida pela 
CNRM ou título de especialista em 
nefrologia reconhecido pela AMB e 
Registrado no CRM. 

Enfermeiro com Comprovação 
do registro no Conselho Regional 
de Enfermagem. Certificado de 
conclusão de residência em 
Nefrologia reconhecido pelo 
MEC; ou título de especialista em 
Nefrologia reconhecido pelo MEC

(Rotina de Hemodiálise 
na Unidade de Terapia 
Intensiva e Enfermaria, 

Plantão de Sobreaviso (24 
horas por dia 7 dias por 

semana)

(Parecer (24h), 
Procedimentos (Implante 

de Cateter p/ Hemodiálise, 
Diálise e Punção) e 

Responsabilidade Técnica. 
Produtividade estimada 
em sessões mensais de 
hemodiálise e parecer)

100 650,00 65.000,00

Valor total mensal R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação dos serviços nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 048/2022, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.100.925/2022-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação 
do certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela ECSP.

 4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro 
reserva em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de 
regência. 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, EXIGÊNCIAS E PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.
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CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo 
à ECSP promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o LOTE, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4. sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 
6.9.4 será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2. A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4. As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5. Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6. Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7. Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência 
da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4. A quantidade total a ser aderida, do lote;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e 
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles 
a serem adotados por parte do prestador.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e o termo de sua proposta;

 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas;

 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;

 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber;

 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio 
ao usuário;

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

 Cientificar o órgão de representação judicial da ECSP para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

Permitir o acesso dos representantes ou profissionais da fornecedora ao local de 
prestação de serviços, desde que devidamente identificados, proporcionando todas 
as facilidades para que a empresa fornecedora possa desempenhar, por meio dos 
profissionais, os serviços contratados

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Fornecedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1. Executar os serviços em conformidade com o contrato resultante deste 
Termo, obedecendo rigorosamente o disposto no respectivo edital e seus Anexos, 
independentemente de transcrição ou anexação;

9.2. Sempre que necessário executar a prestação de serviços médicos conforme 
especialidades descritas no Art. 18 da RDC N.º 07, De Fevereiro de 2010, atendendo as 
necessidades à beira leito. 

9.3. Comprovar a experiência exigida na qualificação descrita neste Termo;

9.4. Notificar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração na sua razão social 
ou de seu contrato acionário e de mudança em sua Diretoria, contrato ou estatuto, 
apresentando no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do registro da alteração, 
cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial e/ou do Cartório do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas;

9.5 Utilizar, para a realização dos serviços, profissionais devidamente habilitados, 
reservando-se a CONTRATANTE o direito de exigir a substituição daqueles que 
comprovadamente não estejam cumprindo as exigências constantes neste processo.

Observar as diretrizes organizacionais e dispositivos legais, cumprindo os protocolos 
da CCIH, bem como preencher corretamente os documentos referentes ao atendimento 
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dos pacientes, apresentando-os de forma legível e completa;

Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes, fornecendo as informações ao 
arquivo médico;

Assegurar tempo médio de resposta à solicitação de parecer até no máximo 03 horas;

Utilizar obrigatoriamente o sistema de informação indicado pela Contratante;

Manter nos quadros destinados a prestar serviços na unidade objeto deste Termo, 
apenas profissionais com a habilitação definida neste Termo;

Responsabilizar-se integralmente pelos seus profissionais, primando pela qualidade, 
desempenho, eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante 
toda a vigência do contrato, dentro dos prazos e condições estipulados;

Providenciar a correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 
execução dos serviços de modo a evitar qualquer prejuízo à execução do objeto deste 
Termo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento;

Assumir quaisquer danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros, 
quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou 
causados por seus representantes ou prepostos

Recrutar e/ou contratar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o corpo técnico 
em quantidade compatível com a perfeita execução dos serviços objeto deste 
Contrato e respectivos Anexos, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos de salários, 
os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, 
transportes, alimentação e outras exigências legais ou regulamentares, fiscais e 
comerciais, inclusive responsabilidade decorrente de acidentes, indenizações e 
seguros e quaisquer outros, em decorrência da sua condição de empregadora e/ou 
contratante, sem qualquer solidariedade da CONTRATANTE.

6.14.1 O Hospital Municipal São Benedito – HMSB dispõe de refeitório que é gerido 
por uma empresa terceirizada onde caso seja de interesse da CONTRATADA poderá 
alinhar com a empresa o fornecimento de refeições aos seus funcionários, sem ônus 
a ECSP

Cumprir fielmente o Contrato, prestando os serviços com a qualidade assegurada, e 
nos parâmetros definidos, não permitindo que em nenhum momento fique a Unidade 
Hospitalar sem um profissional das especialidades objeto do futuro contrato.

Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificações exigidas 
pela CONTRATANTE para a celebração do contrato;

Assumir total responsabilidade, inclusive por seus sócios e colaboradores, em 
manter absoluto e irrestrito sigilo sobre o conteúdo das informações que digam 
respeito à CONTRATANTE, que vier a ter conhecimento por força da prestação dos 
serviços ora contratados, vindo a responder, portanto, por todo e qualquer dano que o 
descumprimento da obrigação aqui assumida venha a ocasionar ao CONTRATANTE.

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
e/ou elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços contratados, serão de 
exclusiva propriedade da CONTRATANTE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los 
para qualquer fim, ou divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia e 
expressamente autorizada pelo CONTRATANTE;

Zelar para que sejam cumpridas as normas internas da CONTRATANTE, assim como 
pela prestação dos serviços relativos à segurança e à prevenção de acidentes e outras 
normas afetas diretamente à execução dos serviços;

Participar das Comissões obrigatórias e das reuniões clínicas, quando necessário e/
ou solicitado pelo Diretor Técnico da Unidade;

Participar e contribuir com todos os processos de certificação e acreditação que 
forem executados pela CONTRATANTE.

Designar preposto encarregado do relacionamento com a CONTRATANTE para o 
gerenciamento do contrato;

Apresentar a CONTRATANTE a relação nominal dos profissionais indicados para os 
serviços, inclusive em caso de substituição, acompanhada dos respectivos títulos de 
especialização e respectivas atualizações de registro junto ao Conselho Regional de 
Medicina, com cópia autenticada, de modo a compor arquivo de prontuários funcionais 
sempre à disposição da contratante;

A CONTRATANTE poderá rejeitar, com a devida justificativa, aqueles profissionais que, 
não preencham as condições contratuais para prestação dos serviços objeto deste 
Termo.

Fornecer, mensalmente, à Direção Técnica, a escala de serviço do mês subseqüente, 
com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, relativamente ao mês de 
referência, declinando os nomes dos profissionais que prestarão os serviços, sendo 
que qualquer substituição de profissionais deverá ser providenciada e informada com 
igual antecedência;

A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicação de glosa, 
baseada nos valores da remuneração do referido profissional;

Fornecer os formulários a serem utilizados no controle do pessoal alocado à execução 
dos serviços, sendo vedada a utilização, para esse fim, de formulários ou papéis com 
o timbre da CONTRATANTE;

Substituir, em até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da comunicação por 
escrito da CONTRATANTE, em caráter definitivo, profissional, preposto ou empregado, 
que comprovadamente não satisfaça as condições requeridas pela natureza dos 
serviços ou pelas normas administrativas da CONTRATANTE, sob pena de ser imposta 
glosa pelo não atendimento da solicitação, baseado nos valores da remuneração do 
referido profissional;

Exibir, quando solicitado pela CONTRATANTE, a competente comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
fiscais, em decorrência de sua condição de empregadora/contratante;

Expedir, no prazo de até 15 (quinze) dias do mês subseqüente à prestação dos 
serviços, a Nota Fiscal acompanhada de Relatório impresso e em meio digital, com a 
discriminação dos serviços prestados, preenchendo os documentos de faturamento 
em conformidade com as regras estabelecidas pela CONTRATANTE;

Exigir que seus profissionais trabalhem uniformizados e com crachá de identificação, 
definindo junto à CONTRATANTE a logomarca a ser utilizada.

Exigir que os profissionais alocados aos serviços executem unicamente as tarefas 
compatíveis com a categoria profissional a que pertença;

Assegurar capacitação dos profissionais encarregados de operar os equipamentos 
necessários à prestação dos serviços;

Assegurar que o seu quadro de profissionais:

Mantenha sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento no 
desempenho de suas funções;

Guarde absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício do paciente 
e jamais utilizar seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral, para o 
extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade 
e integridade;

Preste os serviços com autonomia técnica, zelando pelo perfeito desempenho ético 
da medicina.

Ofereça aos pacientes todos os recursos necessários ao atendimento dos mesmos em 
benefício dos quais deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade 
profissional;

Atenda os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

 Não utilize nem permita que terceiros utilizem os pacientes para fins de 
experimentação;

Esclareça ao paciente ou ao seu representante, se necessário por escrito, as razões 
técnicas alegadas quando da decisão de realizar ou não qualquer ato profissional 
previsto neste Termo.

Colabore com a Direção Técnica da Unidade Hospitalar nos processos de Habilitação/
credenciamento de serviços junto ao Ministério da Saúde, elaborando e atualizando as 
rotinas e normas exigidas.

Zelar pela guarda e conservação dos bens móveis, utensílios e equipamentos, de 
propriedade da CONTRATANTE, disponibilizados para a execução do objeto;

Comunicar à CONTRATANTE qualquer ocorrência como furto, roubo ou extravio 
de materiais e equipamentos, de sua propriedade ou sob sua responsabilidade, 
imediatamente à constatação do fato;

Indenizar a CONTRATANTE no caso de avaria ou subtração de seus bens ou valores, 
bem como por acesso indevido a informações sigilosas ou de uso restrito da 
CONTRATANTE, na eventualidade de terem sido tais atos praticados por profissionais 
da CONTRATADA.

A empresa contratada deverá juntamente com a prestação dos serviços oferecer 
todos os materiais hospitalares e medicamentos para o funcionamento do setor de 
Hemodiálise da Unidade;

Os materiais hospitalares bem como os medicamentos deverão ser de qualidade 
inquestionável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.024 de 2019 e/ou da Lei 
nº 13.303 de 2016, o licitante/adjudicatário que:

 13.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

 13.1.2 apresentar documentação falsa;

 13.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

 13.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto;

 13.1.5 não mantiver a proposta;

 13.1.6 cometer fraude fiscal;

 13.1.7 comportar-se de modo inidôneo;

 13.1.8 deixar de entregar parcialmente ou total do objeto.

13.2 Consideram-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.

13.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações descriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
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seguintes sanções:

Multa de até 10% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;

Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no CIM e 
SICAF, pelo prazo de até dois anos;

13.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento.

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto em Lei nº 13.303/2016. 

13.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CIM (Municipal) e SICAF 
(União).

13.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veiculo de comunicação oficial.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 11 de janeiro de 2023

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

EDUARDO PEREIRA VASCONCELOS

Diretor Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO RÓS

Diretor Geral

CLÍNICA DE TRATAMENTO RENAL LTDA

CNPJ nº 36.958.692/0001-22

Luiz Guilherme Baster de Figueiredo

CPF nº 775.624.021-91
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Secretaria Municipal de Gestão

Praça Alencastro, 158 – Centro    CEP 78005-906    Cuiabá, MT

Acesse o Portal da Gazeta Municipal de Cuiabá
http://gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo 
Municipal de Cuiabá, encaminharão 
suas respectivas matérias 
diretamente pelo Portal da Gazeta, 
até as 18:00hs.

HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva 

Cuiabá, és nosso encanto

Teu céu da fé tem a cor

Da aurora o lindo rubor;

Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Recendes qual um rosal,

Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,

Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.

Tens beleza sem rival

Cultuas sempre o valor

Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;

És do Senhor Bom Jesus;

Do Estado, a Cidade-luz;

És, enfim, nosso tesouro.
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